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ê,EmOEC
EMPRESA MUNICIE)AL DE DESENVOL:CIMENTO DE CAMPINAS

Rua Dr. Salles Oli'ç eira, 1028 - Bairro Veja industrial - CEP 1 3035-270 - Campinas - SP

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCC

CON'TRATO

Campinas, 1 6 de abri] de 202]

CONTRAIU

CONmTO n' O11/2021

004/2021PRE(;.AOn'

PROTOCOLOn' 131/2020

MODALIDADE PREGÃO ELE'mâNICO

TIPO MENOR PREÇO POR LO'lE

FORMA DE FORNECIMENTO EN'lREGAÚNICA

VIGÊNCIA 12 (doze) hIESES

XaLORTOTAL R$ 283.500,00 (duzentos e oitenta e três mil e quinhentos reais)

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n
1.028 -- MHa Industrial -- Campinas/SP -- CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o n
44.602.720/0001-00, representada neste ato por por seus representantes legais, doravante designada
simplesmente EMDEC, e de outro lado, MARJ TINTAS IJI'DA EPP, com sede à Avenida do
Algodão, n' 352, Loteamento Industrial Salto Grande 1, Americana/SP, CEP: 13.474-780, devidamente
inscrita no CNPJ sob n' 27.266.913/0001-00, neste ato representada pelo seu representante legal,
doravante denominada simplesmente CONmTmA, ajustam e convencionam as obrigações e
compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016, Lei
Federal n']0.520/02 Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas
complementares e disposições deste instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRmIEIRA - OBJE'lO
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1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de tinta à base de resina acrílica, destinadas à
sinalização daria horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de vidro, conforme ABNT
NBR 11862:2020 (Lotes l e 3) e obedecendo as especificações descritas nos itens do Anexo 1 -- Termo
de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZODEVIGENCIADOCONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrata é de 12(doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Muílicípio, podendo ser prorrogado, respeitadas as detemiinações do Art. 71
da Lei Federal n' 13.303/2016 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 -- Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz
parteintegrante

CLÁUSULA 'TERCEIRA - CALOR DO CONmTO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, para efeitos de direito, o valor de R$ 232.500,00 (duzentos e
trinta e dois mit e quinhentos reais) para o Lote l e R$ 51.000,00(cinquenta e um mil) para o Lote 3,
conforme proposta da CONmTmA que é parte integrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como
tributos, encargos e incidências, diretos ou indíretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o
objeto, correndo por conta e risco da CONTRAI:A.DA.

3.3. O reajuste de preços, devido somente após 12(doze) meses da data do início da vigência do
contrato e a cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA e será
calculado pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio cargas, ocorrida
no período de 12(doze) meses, contados a partir da data base da proposta, como segue

P = Po x(l/lo)
Onde

P = preços reajustados

Po preços iniciais dos serviços constantes do contrato

1= Índice Geral de Preços(IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta, e assim
sucessivamente de doze em doze meses.

lo Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao mês da data da proposta

3.3.1. Caso o IGP-M da IFGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato. sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

2 of20 29/04/2021 11:49



SE]/PMC - 3720526 - Cona-ato https: //sei.campinas ;p.gov.br/sei/controlador.pllp?acao=docuimnto.im

CLAUSULAQUAR:lA CONDlçOES DE ALAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A

Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 'Ula Industrial -- Campinas/SP.

CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.109.463. 1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, valores unitários e totais

c) Protoco[o n' ] 3 ] /2020

d) Contrato n' 01 ]/2021

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.

Não será aceito boleto bancário

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura
apresentada.

4.4.1. A(s) futura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as neçessáiias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias úteis a
partir da data de devolução para a sua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRAI)\DA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) natura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da aceite da Nota
Fiscal/natura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do iSSQN da Prefeitura
Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal n'
12.392/05 e alterações.

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro
documento fiscal. de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no
Município de Campinas, deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE --
Cadastro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas, junto à Prefeitura Municipal de
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Campinas, nos termos da Instrução Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DOM de
06/12/2017, excito o Microempreendedor Individual (MEI) de que trata a Lei Complementar n'
123/2006.

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 15.356/2005

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT.ADA enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou
inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONmTmA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto do contrato.

CtÁUSULAQuiXTK PRAZODEENTREGA

5.1. Confomie item 5 do Termo de Ref'erência(Anexo ])

CLÁUStXA SEXTA OBRIGAÇÕES DA CONOTADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ;ABEIXQ l
+

6.2. Indicar proposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme 5 do Anexo l Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto
contratado.
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7.2. Indicar proposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TjiANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Fica temlinantemente vedada. à CONmTmA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULANONA-PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à
CONTRA'FADA as seguintes sanções=

1 -- Advertência

11 -- Multa

111 -- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 1 3.303/2016;

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

9.3.1. Multa de 0,2% (dois décimos por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato,
multiplicado pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que,
aplicar-se-á a multa prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5%(cinco par cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na
hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;

9.3.3. Multa de 10%D (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na
hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por
qualquer outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não
aceita pela EMDEC.

9.4. A CONTRARIADA terá o prazo de IO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de
acordo com o disposto no artigo 83 $ 1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONmTmA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da EMDEC, no prazo de até 05(cinco) dias, após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRAI.ADA relativos às multas,
os mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente
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9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC -- Processo Administrativo de Licitações e
Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRAI.ADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá
análise documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as
adequações decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCmIA PmMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em ]ei.

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos estipulados;

d) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) a paralisação da obra, do serviço ou do fomecimento, semjusta maus
EMDEC;

f) a subcontratação total ou parcial do seu obUeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no
contrato;

g) o desaLendimento das detemiinações regulares da autoridade designada para acompanhar e lisciLlizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

.Í) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;

a e prévia comunicação àavia comunicam
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1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas no
processo administrativos

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

n) descumprünento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 1 8 (dezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão do contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDEC;

c) judicial. nos termos da legislação

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 1 1 .4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência
múiima de 45 (quarenta e Ginga) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais. o prazo a que se refere o item ll .5. será de 90 (noventa) dias

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofhdo, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito
a

a) devolução de garantia(quando houver)

b) pagamentos devidas pela execução da contrato até a data da rescisão

c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do
Diretor Presidente da EMDEC

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação
pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prquízo das demais sanções.
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11.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo pma que a contratada regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identiülcar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo
dassançõesprevistas:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
EMDEC;

b) execução da garantia contratual(quando houver), para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos
pela EMDEC;

c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAREVISAODEPREÇOS

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, a
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da
EMDEC para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do
equiHbrio económico - ümanceiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorüdas após a data de apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido,
através de planijha detalhada de custos, acompanhada de documento(s) que comprove(m) a
procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos,
etc

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o
desequiHürio económico-financeiro .

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da
EMDEC, porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do
pedido no Protocolo Geral da EMDEC.
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12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revirados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem
juros e correção monetária, em relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA 'lTRCEIRA PREVISÃO DE RECIJRSO ORÇAMENTAR]O

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n
] 0.520/02, Lei Federa] n' 13.303/20] 6, Decretos Municipais n' 14.2T8/03 e n' 14.602/04.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada
pela CON'lR.AIA,DA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e
demais Anexos do Edital.

ci.ÁusuLA DÉciMA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS coNDiçõES DE nABnnXçÃO

16.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

16.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRA:FADA
deverá atender.

16.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão
contratual, sem prquízo das demais sanções.

16.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS AL«IERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81
da Lei Federal n' 1 3.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA FORO

18.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo:
para dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estaremjustas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrata, feito em 03 (uês) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito

Campinas, l T MAIO 2021

Ayrton Camargo e Salva

Diretor Presidente da EMDEC S/A

Wilson Folgozi de Brita

Diretor de Operações

L;mA EPP

.Lud;T71;?ã .E. N. Vota
Assistente Administrativo

EMDEC S/A

.[ES']EMUNHAS
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ANEXOI 'lTRMO DE REFERENCIA

t.iNDiCAÇAOOOOSJK'iU

Contratação de empresa especializada para fornecimento de tinta à base de resina acnnica, destinadas à
sinalização viária horizontal, fomecidas separadamente das microesferas de vidro, conforme ABNT NBR
11862:2020.

2. ESPECWiCAÇÃO 'tÉCNiCA DO OBJnTO

2.1. TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, confomie ABNT NBR 11862:2020

2.1.1 A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminoso ou de concreto de cimento
Portland.

2.1 .2 A tinta, logo após abertura do recipiente: não deve apresentar sedimentos, natas e grumos

2.1 .3 A tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada.

2. 1.4 A tinta pode ser aplacada em espessuras, quando úmida, variáveis de 0,4 mm a 0,6 mm.

2.1.5 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrar perfeitamente o
pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 minutos.

2.1.6 Deve manter integralmente a sua coesão e cor após aplicação no pavimento.

2.1 .7 A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e característica de
adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir película seca, de aspecto uniforme, sem
apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período de vida útil.

2.1.8 A tinta, quando aplicada sobre a superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem
exercer qualquer ação que danifique o pavimento.

2.1.9 A tinta não deve modificar as suas características, não podendo apresentar espessamento,
coagulação, empedramento ou sedimento que não possa ser facilmente disperso por agitação manual,
devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo.

2. 1.10 A unidade de compra é a lata/balde com capacidade de 18(dezoito) litros.

2.1.11 A tinta deverá ser fornecida nas cores indicadas de acordo com o Item 02, respeitando os
padrões e tolerâncias do código de cores "MUNSELL".

2.1.12 A tinta deverá ser fomecida e embalada em recipientes cilíndricos, possuindo tampa
removível com diâmetro igual ao da embalagem. Estes recipientes devem trazer no seu corpo, bem
legível, as seguintes informações:

a. nome do produto e referência normativa;
b. nome comercial;
c. cor da tinta:

d.data de fabricação;
e.prazo de validade e lote;
f. identificação(nome, endereço) do fabricante
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g. quantidade contida no recipiente, em litros.
h. número de identificação do químico responsável no Conselho Regional dos Químicos

2.1 . 13 0s requisitos específicos deverão atender à norma ABNT NBR 1 1862:2020.

2.2 SOLVEN[E PARA DILUIÇÃO DE TINTAS E LIN{PnZA DE EQUll)AMENTOS

2.2.1 0 solvente, quando utilizado para diluir tinta, deve manter as características do filme de tinta
aplicado sem pemiitir o afloramento de manchas(sangramento)

2.2.2 0 solvente não deve modificar as características da tinta (não podendo apresentar grumos ou
separação de fases, devendo após agitação, apresentar aspecto homogêneo).

2.2.3 0 solvente deve ter condições para ser aplicado em proporções de até no máximo 5% de
solvente em volume sobre a tinta, compatível c:om a mesma para acerto de viscosidade.

2.2.4 0 solvente deve ter fácil incorporação a tinta e manter integralmente suas características, não
devendo ocasionar espessamento, coagulação ou qualquer tipo de incompatibilidade com a resina.

2.2.5 0 solvente quando utilizado com a finalidade de diluir tinta, em quantidade especificada, deve
permitir, após a aplicação, a liberação ao tráfego no período estipulado pela tinta, não podendo de
forma alguma retardar ou comprometer a secagem da mesma.

2.2.6 0 solvente deve ser fornecido pma uso em diluição(fustes de viscosidade/consistência de
tintas).

2.2.7 As seguintes informações devem, obrigatoriamente, constar de forma legível na embalagem:

a. Nome do produto;
b. Nome Comercial;
c. Nome e endereço do fabricante;
d. Data de fabricação;
e. Prazo de validade;
f. Número do lote de fabricação;
g. Quantidade contida no recipiente, em litros

2.3 MICROESFERAS DE 'ADRO REIRORREFLETl\KS

Características mínimas exigíveis para o fomecimento das microesferas de vidro, utilizadas em produtos
destinados à demarcação horizontal viária conforme NBR ABNT 1 61 84:2013

2.3.1 As microesferas devem ser produzidas com vidro incolor de alta qualidade;

2.3.2 As microesferas deverão pertencer ao tipo ll-A, devendo sua utilização obedecer aos seguintes
critérios descritos na norma supracitada, aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta de
modo a permanecerem na superfície da película aplicada, permitindo assim à imediata
retrorrefletorização.

2.3.3 As microesferas de vidro devem estar aptas a serem aplicadas nas mesmas condições climáticas
que as especificadas para as tintas de demarcação.

2.3.4 As microesferas não devem alterar nenhuma das características inerentes às tintas de
demarcação, não interferindo, portanto no tempo de secagem da mesma, e tampouco modificando os
requisitos qualitativos e quantitativos os quais são exigidos

2.3.5 Embalagem: As microesferas devem ser fornecidas em sacos de 25 kg cada, com 4 :folhas de
papel tipo Krdt de 80 gramas cada folha, tendo intimamente um saco de polietileno, para garantir uma
maior proteção à umidade.

2.3.6 0s sacos dex em ser identificados externamente. contendo todas as informações necessárias(tipo
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de material, número do lote, data de fabHcação, nome e endereço do fabricante, etc.), confomie
exigido pela norma.

s. REQUISnOS 'técnicos NECESSÁRIOS

3.i TREmAMEia'O 'tÉcNico PARA APLICAÇÃO

3.1.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar 02(dois) assistentes técnicos devidamente
capacitados para dar treinamento e acompanhamento às aplicações de todos os produtos especificados
no LOTE 01 deste Termo de Referência em até 15(quinze) dias após a 1* entrega. a critério do gestor e
da disponibilidade da equipe da EMDEC.

3. 1 .2 Deverão estar inclusas, todas as despesas de deslocamento e seguro dos assistentes técnicos.

3.1 .3 0 período do treínamento e acompanhamento será de 02(dois) dias, abrangendo Áreas
selecionadas pelo Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização pária no município de
Campinas.

4. TABELAS DE QUANTITATIVOS/ DIVISÃO POR LOITS

13 of20 29/04/2021 11:49

LO'lX OI - FINTAS E SOLVEN'lT(AMPLA l)AR'HCIPAÇAO)

lêEM ESCRIÇAODONIA:lTRIAL OR AD UAN'HDAD

  inca à base de resina acrílica confomie ABNT NBR
11862:2020

ronca
Balde18
Eras
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IMicroesferas de vidros retronefletivas tipo ll-A sem tratamento
i(utilizada em tinta à base de resina acnüica NBR ABNT jSaco 25kg K00
11862:2020)

5.ENTREGAS

5. 1 LOCAL: Departamento de Implantação e Manutenção de Sinalização - Endereço: Rua 24 de
Maio, 349, \qla Indusüial. Campinas-SP. cones: (19) 3772 7160 / 3772-7161, das 08h30min às
l Ih00min e das 13h00min às 16h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.

5. 2 AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o
Almoxarifada da EMDEC através do telefone (19) 3772 4064 ou 3772-4055

5.3PRAZOSDEENTREGAS:
5. 3. 1 As entregas deverão se realizar em até vinte dias corados após uma comunicação escrita da

contratante (email ou carta), onde se descrevera a quantidade de itens necessários
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LO'lE OI - 'ANTAS E SOLVEN'lE(AMPLA IHRTICIPAÇAO)

I'lEM ESCRIÇAODO
ATERIAL CoR AD QUAN'IIDAD entrei

]'

ntrega ntreg ntrega

inca à base deresina

- HmH''"'
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itros
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, jacrílica conforme
NTNBR

11862:2020
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Irinla à base de resina

; j'caca'!T"m'3 KnR;úii
11862:2020

Vermelha
alde]8
Eras

60 15 15 15 15

 
anta à base deresina
crítica conforme

ABNTNBR
11862:2020

Preta
ajde]8

itros
36 9   9



SE]/PMC -3720526 - Contrato https://sei.campinas sp.gov br/sei/controlador.php?acao=docunnnta im

6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

6. 1 0 fomecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas
será solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado
pela EMDEC, de acordo com a ABNT NBR 1 1862:2020 e suas atualizações, sendo que os custos
decorrentes serão arcados pela contratada.
2 Ocorrendo reprovação na conferência, ensaio, teste ou análise realizada, a EMDEC se reserva o
direito de devolver o(s) produto(s) reprovado(s), ficando a EMDEC isenta de todas e quaisquer
despesas daí decorrentes, não importa de que natureza
3 A EMDEC terá o prazo de até 05(cinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar os produtos
4 0 descumprimento das especificações técnicas implicará na recusa do recebimento do material. O
material rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis contados da
comunicação por email
5 A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada
suspenda o fornecimento
6 Se o produto em estoque ao ser utilizado apresentar desconformidade de fabricação deverá ser
substituído no prazo máximo de até 5(cinco) dias úteis após enviada a comunicação por email da
EMDEC para a Contratada
7A Contratada será responsáve! pelo descarte dos baldes e resíduos tóxicos provenientes da
utilização do nmterial {borra de tinta, restos de solvente). A retirada deverá ser agendada com o
Gestor do Contrato e ser realizada pato menos 3 {três} vezes }\o decorrer do prazo do contrato (12
meses). A partir da solicitação por email. A contratada terá o prazo de 07 (sebe) dias corridos
para realizar a retirada

6

6
6

6

6

6

7. coiyDiçõES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS, ES'rRA'IÉGnS E PRAZOS DE EXEcuçÃo
E GARAN:l'IA)

7. 1 0s produtos deverão ter prazo de garantia mínimo de 06(seis) meses a partir da data de entrega
dos materiais.
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LO'lE 03 - MICROESFERAS(ANIPLA lIARllCIPAÇAO)
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8. FISCALIZAÇÃO DO CON'TRAIU

8. 1 0 colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o
Sr. Jami] Gianeri, telefone (19) 3772.7160

9. CONDlçOES DE PAGAMENTO

9. 1 0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o aceite da Nota Fiscal(aceite dos
produtos conforme especificações) .

IO.VIGÊNCIADO CON'lltATO

10. 1 A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedora será de 12(doze) meses
contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

'TERMO DE ciÊNciA E DE NOnnCAçÃO

CONmTAN'lTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLIVIMENTO DE CAMPINAS S.A

CONOTADA: MARJ 'l:INTAS l.l:DA EPP

CONmTO N' : O11/2021

OB.FETO: I'ornecimento de tinta à base de resina acrítica, destinadas à sinalização viária
horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de vidro, conforme ABNT NBR 11862:2020
(l,otes l e 3)

ADVOGADO(S)/ N' OAB/email:(#)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o a junte acima referido, seus aditaínenlos, bem como o acompanhamenLO de sua execução contratual
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tnbunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual oconerá pelo sistema eletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' O1/201 1 do TCESP;
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c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Thbunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrânico
do ''Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP'', nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções
n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Campinas, 1 1 MAIO 2021

AU'lDRIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/EN'CIDADE

Nome: Ayrton Camargo e Salva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.318-62

Assinatura

RESPONSÁVEISPE

Nome: Ayrton Camargo e Salva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.3 1 8-62
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Assinatura

RESPONSAVEB QUE ASSINARANI O AJUS'IE

Pelo contratante:

Nome: Ayrton Camargo e Salva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.31 8-62

Assinatura

Nome: Wilson Folgozi de Bruto

Cargo: Diretor de Operações

CPF: 060.084.348-38

Assinatura

Pela contratada:

Nome: João Adelchi Cureau

Cargo: Procurador e R

CPF: 051 .068.248 00

Assinatura:

.SDORDENADORDEDES]

Nome: Wilson Folgozi de Brito

Cargo: Diretor de Operações
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CPF: 060.084.348-38

Assinatura

(#) Facultativa. Indicar quando já constituído. informando. inclusive, o endereço eletrânico

DECLARAÇÃO DE DOCUMEN'lUS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONSTANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOl:VIMENTO DE CAMPINAS S/A

CNPJ N': 44.602.720/0001-00

CONOTADA: MARJ fiNTAS Lama EPP

CNPJ N': 27.266.913/0001-00

CONTRATON':O11/2021

DATADAASSINATURA

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

OBJETO: Fornecimento de tinta à base de resina acrílica, destinadas à sinalização daria
horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de vidro, conforme ABNT NBR 11862:2020
(Lotes l e 3)

VALOR(R$): R$ 283.500,00(dumntos e oitenta e três mil e quinhentos reais)

Declaro(amos), na qualidade de responsáveKis) pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Thbuna] de Contas do Estado de São Paulo
e serão remetidos quando requisitados.

Campinas, 1 1 Mala 202}
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Aston Camargo e Silva

Diretor Presidente

ayrton .c amargo@ emdec .com.br

Wilson Folgozi de Brigo

Diretor de Operações

wilson.brito@emdec.com.br

Documento assinado eletronicamente por WTLSON FOLGOZI DE BRITO, l)iretor(a), em
19/04/2021, às 19:04, confomte art. ]0 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015

Documento assinado eletronicamente por ASTON CAMARGO E SILVO, Diretor(a)
Presidente, em 29/04/2021, às 10:54, conforme art. 10 do Decreto 1 8.702 de 13 de abril de 2015

A autenticidade do documento pode ser confeiída no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
infomlando o código veriõicador 3720526 e o código CRC EDA064DE.

EMDEC.2021 . 00000456-94 3720526v2
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PROPOSTA COMERCIAL

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
ESTADO DESAOPAULO

A

PREGÃO ELETRÕNICO NO 004/2021

Protocolo na 131/2020

Protocolo SEI n' EMEDC.2021 .00000456-94

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de tinta à base de resina acrítica

destinada à sinalização viária horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de vidro, conforme
ABNT NBR 1 1862:2020.

1. Conforme estipulado no item 10 e seus subitens do Edital e especificações constantes do Anexo

Termo de Referência, propomos:

Dados da Empresa Proponente
Razão Social: MARJTINTAS LTDA EPP
CNPJ: 27.266.913/0001-00

Endereço;
AV. DO ALGODÃO NO 352 LOT. IND. SALTO GRANDE 1 - AMERICANA/SP
CEP:13.474 780

Telefone: Í19} 3454 3775
E-mail: vendas©!maritintas.com.br

Dados bancários
Banco: ITAU
Agência: 1517
Conta Corrente: 33.300 9

LOTE OI TINTA E SOLVENTE
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UNID. QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

  Tinta a base de resina acrílico
conforme ABNT NBR 1 1862:20
BRANCA

MEGACRYL Balde 18
Litros 700 R$ 150,00 R$ 105.000.00

  Tinta a base de resina acrítica
oonfarme ABNT NBR 1 1862:20
AMRELA

MEGACRYL Balde 18
Litros 460 R$ 156,00 R$ 71 760.00

  Tinta a base de resina acrítica
oonfarme ABNT NBR 1 1862:20
VERMELHA

MEGACRYL Balde 18
Litros 60 R$ 158,99 R$ 9.539.40

  Tinta a base de resina acrítica
conforme ABNT NBR 1 1862:20
PRETA

MEGACRYL Balde 18
Litros 36 R$ 158,35 R$ 5.700.60

  Solvente para diluição de tinta
(compatível copm a composição
química das tintas para demarcação
viária

MARJSOLV
Balde 18

Litros
300 R$ 135,00 R$ 40.500.00

ÜÀLÓR TOTAL DA PROPOSTA DO LOTE 1 : R$ 232.500,00
Duzentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos Reai!



2. Declaramos, sob as penas da lei, que:
a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos. despesas, tributos, encargos e incidências.
diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os serviços solicitados no Anexo l -
Termo de Referência.

b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase de
habilitação, sujeitará o licitante às penalidades indicadas no item l0.9 do Edital.

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições
do Edital. relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal Ro l0.520/02, Lei Federal n'
13.303/2016, e Decretos Municipais n' 14.21 8/03 e 14.602/04, que integrarão o presente ajuste.

d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo l
Termo de Referência do Edital

3. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos

Americana/SP, 18 de Março de 2021

TtNTJ
CNPJ. 27p266.913/000140

JOAQADELCHI
RG; 't .224.763..O $SP/PR

EPP
l.e. 165.4Q$,S71.q17

CPF:051.Q68.248..QO

:ah:..
Ludrnvlà'É. N. V'ota
Assistente Administrativo

EMDEC S/A
Confere com o Original

EMDEC S/A



PROPOSTA COMERCIAL

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
ESTADODESAO PAULO

A

PREGÃO ELETRONICO No004/2021

Protocolo Ro 131/2020

Protocolo SEI no EMEDC.2021 .00000456-94

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de tinta à base de resina acrílica
destinada à sinalização viária horizontal, fornecidas separadamente das microesferas de vidro, conforme
ABNT NBR 1 1 862:2020.

1. Conforme estipulado no item 10 e seus subitens do Edital e especificações constantes do Anexo l

Termo de Referência, propomos

2. Declaramos, sob as penas da lei, que:

a) Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas. tributos, encargos e incidências,
diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os serviços solicitados no Anexo l -
Termo de Refe rência.

b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase de
habilitação, sujeitará o llcitante às penalidades indicadas no item l0.9 do Edital.

 
Razão Social: MARJT[NTAS LTDA EPP
CNPJ: 27.266.913/0001 00

  AV. DO ALGODÃO NO 352 LOT. IND. SALTO GRANDE l AMERICANA/SP
CEP:13.474-780

Telefone: Í19) 3454 3775
E-mail: vendasÉDmaritíntas.com.br

Dados bancários
Banco: TAÚ
Agência: 1517
Conta Corrente: 33 300 9

LOTE 03 - MICROESFERAS
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UNID. QTDE VALOR

UNITÁRIO VALORTOTAL

l

Microesferas de vidros
retrorreHetovas tipo ll A sem
tratamento (utilizada em tinta à
base de resina acrílica NBR
ABNT 11862:2020)

DRAGONLUX Saco 25 kg 400 R$ 127.50 R$ 51.000.00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DO LOTE 03: R$ 51.000,00
(Cinquenta Um Mil Reais)



c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições
do Edital, relativas à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal n' l0.520/02, Lei Federal n'

13.303/2016, e Decretos Municipais n' 14.218/03 e 14.602/04, que integrarão o presente ajuste

d) A prestação de serviços atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo l
Termo de Referência do Edital

3. Prazo de validade da presente proposta: 90 (noventa) dias corridos
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CNPJ. 27.266.913/000140
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